
ESTADO DO PARANÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

lDECRETO LEGISLATrlO Nº 01/89
DAT}..: 15.12.89
S~uLA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo

municipal a afastar-se do cargo
para fins de tratamento de saúde.

A ct.hlARA 1IUIHCIPAL DE CORONEL VIVIDA, ES-
T}.2)O De PARA:~Á, aprovou, e "eu, Presidente, usando as a.tribuições
que me são conferidas, promulgo o seguinte:

Art. 1º - Fica o.Chefe do Poder Executivo
lfunicipal-Dr. Va1ter rullnaretto,autorizado a afastar-se do seu car
go pelo prazo de 30(trinta) dias consecutivos, no período conpree~
dido entre 18 de dezembro de 1989 a 16 de janeiro de 1990, para
fins de tratamento de saúde.

Art. 22 - O cargo será exercido, neste pe-,r~odo, pelo seu substituto legal, Vice-Prefeito Agustino Romano
Marcon.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de 18 de dezembro de 1989, revogadas as d.isposições
em contrário.

Sala das sessões da Câmara 11u..'1icipalde Co-
ronel Vivida, Estado do Paraná, em 15 de dezem.bro de 1989.

Presid.ente


